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Proc. Administrativo 22.911/2023
De: Maria Carolina Isoppo Pinzon Marques Setor: GP-PG-LIC -
Procuradoria/Licitações
Despacho: 14- 22.911/2023
Para: ADM-DL-LIC - Setor de Licitação AC: Lucas Marques Souza
Assunto: Manutenção e limpeza aparelhos de ar-condicionado

Campo Bom/RS, 18 de Dezembro de 2023

 Prezados, 

A procuradoria jurídica opina pela retificação do edital, a fim de que seja incluída exigência de
apresentação de registro nos conselhos CREA (conselho de Engenharia e Agronomia) e/ou
CFT (Conselho Federal dos Técnicos industriais) tanto por parte de pessoa jurídica como também 
do profissional  habilitado para execução do serviço, visto ser atribuição destes dois órgãos  a
fiscalização dos profissionais e empresas atuantes neste ramo de atividade, conforme parecer da
secretaria solicitante. 

Com relação ao pedido de inclusão de CAT, não há que ser discutida a questão, pois a exigência já
consta no edital e em seu termo de referência, respectivamente em suas cláusulas 7.1.4.1 e 8. 

Assim sendo, orienta-se que seja deferida a impugnação, com a devida retificação do edital, no
tocante aos documentos do CREA e CFT.  

Atenciosamente,  

_
Maria Carolina Isoppo Pinzon Marques
Procuradora do Município 
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“Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer.” - Dwight
Eisenhower


